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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I NQ 554 • 64 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito !imicipal de Ca
raguatatuba, 
Faço saber que a C�a Municipal decreta e eu prO!llúl• 
go a seguinte Lei1 , 

. � , 
. 

Artigo l,g .. A Prefeitura da Estanci� .llalnearia de Caraguatatuba, cons,. 
truir' um parque 1nf'antil1 .tendo em vista a aplicaç!lo da . 
'laz:a d�· 1'mlismo; . cuja arrecadaÇ!lo ··� depQSitada. em conta 
espécial conforme o Artigo 5g da Lei 463/641 de u.:1•19641 
at& o valor.de Cri Zi.000,000.00 (quatro milhÕes de cruzei• 
ros), sendo• 
a) - para aquisiç!lo dos aparelhos necessários (li 3,000,000,c 
b) ,,; para obras de preparaç!lo do terreno, cêrca 

orllaJ!lental e outros. • , , , , , • , , , (li 800,ooo,c 
c) .. para despesas diversas , , , .• . , • , .• • !li 200.000,c 

Artigo zg • A i'im de fazer tace as despesas decorrentes de. presente 
Lei, 'tica aberto 'nà Contadoria Municipal um cr&dito espe
cial ·da quantia de 1114.000,ooo,oo (quntro mUhões. de cru• 
zeil'os) 1 que serã' coberto com os recursos pr'*enientes do 
ex:cesso de arrecadaç!lo previsto para ·o ·corrente ax:ercÍcio, 

'{'rtigo 3g - Esta Lei entrarlt em Vigor ·na data de sua publicaçlto1 revo-
gadas as disposições em contrih-10... · : · 

' 
ca:raguatatubà, .12 de OÚ.t'ubro de 1,964 .. 

PR�EITO M 

' ' , . 

Registrada e publicada na Sêcretaria da Prei'ei tura w;: Estância llBl• . 

neária de Caraguatatuba, aos , j -2 OtJ i IJ'. � 
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